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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVE'NTUAL E
FUTURA AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE" PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LAGO DA PEDRA - MA, EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO
DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
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MINUTA DO EDITAL

Pregão Presencial N°_/2020

Tipo: Menor Preço por Item

(Exclusivo para participação de ME e EPP nos termos do Art. 48, I.da Lei 123/2006).

.A Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão" através de seu
Pregoeiro. torna público para o conhecimento das empresas e demais interessados.
que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM às _h:_ mino do dia _ de de 2020, em sessão
pública, na sala da Comissão Permanente de Licitação, Rua Senador Vitorino Freire,
s/n, Centro, Lago da Pedra - MA, conforme solicitação da Câmara MUnicipal de Lago
da Pedra - MA, Órg~o Gerenciador, obedecendo rig,orosamente aos termos,
especifioaçôes, instruções e condições contidas neste instrumento e seus anexos.

o presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei
Federal Lei rio 10.520, de 17 de julho de 2002, utilizando-se subsidlariarnente as
normas da Lei nO 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 123/2006' alterada
pejas Leis CompJementqres 147, de 07 de Agosto de 2014, 155 de 27 de Outubro de
2016 e demais normas sobre licitação em vigor, e condições estabelecidas neste
Edital.

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas. na
Sede da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, Rua Senador Vitorino Freire, s/n,
Centro, Lag.o da Pedra - MA, no horário das 08:00 às 1.2:00, até o dia que antecede à
data do Certame e no site www.cmlagodapedra.ma.gov.br.

1. DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
aquisição de material de expediente, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago da Pedra - MA, de acordo COm as especificações e os
detalhamentos consignados no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

1.1.. O valor estimado para aquisição dos produtos objeto deste certame perfaz a
ordem de R$ 46.189,47 (quarenta e seis mil cento e oitenta .e nove reats e quarenta e
sete centavos).

1.1.t. Os itens desta licitação cuio valor total não ultrapasse a quantia de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) serão destinados exolusivamente a ME, e EPP, nos termos da Lei
Complementar 147/2014, os quais seguem destacados no ANEXO I deste Edital;

1.2. Todos os itens do. Termo de Referência, anexo I deste Edital, apresentam valores
que não ultrapassaram R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), portanto todos os itens de
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termo de referência são dê participação exclusiva para ME e EPP, em observância. ao
Inciso I, Art. 48 da Lei Complementar 147/2014;'

1.3. As despesas decorrentes das contratações pela Câmara Municipal serão cobertas.
pela Lei Orçamentária da Câmara Murúcipal de Lago da Pedra - MA consignados nas
seguintes rubricas:

ÓRGÃO GE'RENCIDOR:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 ,- Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara;
CLASSIFICAÇÃO' ECONÓMICA: 3.3.90.30 ..00 =Materia! de Consumo.

2.DA·PARTICIPAÇÃO:

Poderão participar as empresas interessadas, que se enquadrem na condição de ME
ou EPP, pertinentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto deste certame, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste
Edital e seus Anexos, desde que:

2.1. Desempenhem atívídadespertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;

2.2. Em relação aos itens mencionados no subitem 1.1,1 a participação é exclusiva às
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP;

2.3. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste
Edital.

2.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes:

2.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou
sob outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com ÇI Administração Pública
suspenso por ter-em sido declaradas inidôneas;

2.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Lago
da Pedra - MA suspenso;

2.2.4. QUê estejam reunidas em consorcio e sejam controladoras coligadas ou
subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que seja sua. forma de constituição;

2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no Pais.

2.2.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo ·9°
da Lei nO8.66.6/93.
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2.2.7. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País" de pessoa jurídica
comsede no exterior:

2.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei
Complementar 123/2006 e neste edital ..incluído a participação para os itens destinados
exclusivamente para as Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte, para nenhum
efeito legal, a pessoa jurídica:

2.3.1. De cujo capítal participe outra pessoa jurídica;

2.3..2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no Pals, de pessoa jurídica
com sede no exterior;

2.3.3. Dê cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tr.atamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse a Importância de
H$ 4.800.000100 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta
global ultrapasse O limite de-R$ 4 ..800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

2.3.5. Cujo sócio ou titular seja, administrador ou aquíparado de outra pessoa [uridica
com fins lucrativos, desde que a. rece'ita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
item anterior;

2.3.6, Constitulda sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

2.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

2.3.8. Ql,Je exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de dlstnbuidora de: títulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitailzação ou de prevídência complementar;

2.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmem.bramento de pessoa jurídica ·que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores.

2.3.10. Constituída sob a. forma de sociedade por ações.

2.3.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante dos
produtos, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CRED'ENCIAMENTO:
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.As empresas licitantes que se fizerem representar nesta ltcitação, além dos envelopes
de "proposta de preços" e "habilitação", deverão efetuar seu credendamento e entregá
lo no ato de entrega dos envelopes, conforme abaixo:

3'.1. SÓCIO(A), EMPRESARIO(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.1.1; Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto" de todos os sócios da empresa, inscrição ,.demicro empreendedor individual, eu
requerimento de empresário, no caso de empresa lndividüal, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIREU, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de soci.edades comerciais, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso .de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato dê
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atívidade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunçáo de obrigações,
Em caso de 'administrador eleito' em ato apartado, deverá ser apresentada ata de
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

3.2. PHOCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

3.2,1, Deverá 'apresentar Instrumento Público de Mandato (Procurttção), assinada por
tabelião e Possuindo o selo de fiscalização do Poder Judieràrío do Estado da sede do
Cartório, outorgando obríqatoriarnente poderes para representar a mesma em licitações
públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposlçâo. A outorgante poderá ainda,
conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, apresentar lances
verbais, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante.
Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade- ou.
documento equivalente que possua foto dota) outorçadoía) e dota) outorgante,
inscrição dé micro empreendedor individual, ou requerimento de smpresário, no caso
de empresa individual, ou empresa 'individual de responsabilidade nmltada - EIRELI, ou
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, 6, no caso de sociedade por açõés, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição dó ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrançeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçào para funcionamento expedido
pelo órqão competente, quando a ativtdade assim o exigir, que comprovem a
capacidade de representante leqal do outorgante, com expressa previsão dos poderes
para exercício de direitos e.assunção de obrigações; ou
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3.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ow Carta I
Credencial, com firma reconhecida em cartório do outorgante, outorgando
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor
recurso e renunciar a. sua interposição. A outorgante poderá ainda, €bnferir à(aQ)
outorgadora) poderes para emitir proposta de preços, apresentar lances verbais, emitir
declarações, receber intlrnaçáo/convocação, assinar contrato, assim como praticar
todos os cernais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante: Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, cédula de
identidade ou documento equivalente que possua foto dora) outorqadotare do(a)
outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de
empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade
limitada. - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viqor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição .de seus administradores, ou inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis" acompanhada de prova de dlretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa Ou sociedade
estranqeira em funcionamento no Pais, e .ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órqão competente, 'quando a anvrdade assim o exigir,
que comprovem a capacidade de representante legal' do outorçante, com expressa
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunçào de obrigações ..

'3.3. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social de constituição da empresa
participante, conforme itens 3.1.1 .., 3.2,1. e 3.2.2. devem está acompanhada de todas
as alterações ou consolidação. Os documentos de creoénciarnento serão juntados aos
autos do processo .desta tícitaçáo e não serão devolvidos a(s) ernpresaís) ltcitanteís).
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3.4. A não apresentação ou lncorreçáo nos documentos de credenciamento a que se
refere o item 3.1 deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não
excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá O representante de se manifestar.
e responder pela mesma, e de praticarqualquer outro ato inerente a este certame.

3.5. O representante legal devidamente credenciado poderá" .a qualquer tempo, ser
substituído por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para
credenciamento,. devendo ser observada a restrição constante do item 3.4 deste edital'.

3.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
empresa ucítante.

4. DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS PARA O CREDENCIAMENTO

4.1. No dia, hora e local designados neste Edital) na presença dos interessados 'Ou
seus representantes, âevidamente credenciados, e demais pessoas que queiram
assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá
juntamente com os documentos citados no item 03 as declarações abaixo
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relacionadas, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não
credenciadas, sendo reqlstrados em ata os nomes das licitantes:

I - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste
subitern, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente
certame licitatório, conforme modeJo sugestão contida no Anexe II deste Edital;

II - Declaração de enquadramento corno M·ICROEMPRESA ou EMPRESA DE
PEQUENO PORTE., separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste
subitern. assinada por 'quem de direito. a fim de garantir os benefícios garantidos pela
Lei Complementar n° 147/2014 .. conforme modelo sugestão contida no Anexo V deste
Edital;

III - .A apresentação da certidão citada no inciso anterior é obrigatória para as
empresas que desejarem participar dos itens cuja participação é exclusiva para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte" além de ser fundamental para garantir
o tratamento diferenciado géirantido pela Lei Complementar 123/2006;

IV - A declaração de que trata o subitern li só terá validade se estiver acompanhada de
certidão expedida pela Junta Comercial do seu dorntctíio. que demonstre essa
condição. devidamente atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias
da abertura dó certame "Certidão Especltica a.Certidão Simplificada".

V - Declaração t- separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso V deste
subitern, assinada por quem de direito, de elaboraçào independente de proposta.
conforme modelo constante do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto, na
Portaria SDE N° 51, de OJ de julho de 2009,. da Secretaria de Direito Econômico do
Ministério da Justiça;

VI - Em envelopes devidamente fechados; a documentação exigida para Proposta de
Preços (Envelope (IA") e Habilitação (Envelope ·"B").

42 ..A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e VI do subitern 4.1 deste
Edital implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro. dos enveíopes contendo a
documentação. da proposta de Preços e de Habüítação e'Jportanto, a não aceitação .da
licitante no certame licitatório.

4.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação. na forma do
subitern 4.1 deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele
momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.

4.4. Concluldas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das ücítantes, o Preqeeirc promoverá a abertura
dos envelopes que contêm as propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em
todas as suas folhas.
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4.5. Após o inicio da abertura dos envelopes de propostas de.. preço não caberá,
desistência. salvo por motivo Justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo
Pregoeiro.

4.6. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas
no edital;

5. DA APHESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: -

5..1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação
deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no
fecho e identificados com o nome da licitante, o número 'da licitação e,
respectivamente, os títulos dos conteúdos ('Propostas de Preços" e "Documentos de
Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços:
ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
PREGÃO PRESENC.IAL N° /20.20.
DIA DE DE 20.20.- H: MIN.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOSVISANDO A EVENTUAL E FUTURA AQUISiÇÃO
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA.
RAZÃo SOCIAL DO PROPONENTE/NOME:
CNPJfCPF:

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:
ENVELOPE "8" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA P'EDRA- MA
PREGÃO PRESENCIAL Nb /20.20.
DIA DE DE 2020.- H: MIN..
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL E FUTURA AQUISiÇÃO
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. PA-RA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA.
RAZÃO SOCI,AL DO PROPONENTE/NOME:
CNPJ/CPF:

5.1.1. No caso de a licitante confundir os conteúdos dos envelopes entregues, vindo a
colocar' a proposta no envelope "SI! e os documentos de habítitaçao no envelqpe "A", a
mesma será excluída cio certame.

5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em originai, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório
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competente QU por servidor da Câmara, ou ainda, por meio de publicação em órgão de
imprensa oficial.

5.2.1. As cópias .dosdocumentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes.
"Propostas de Preços" e "Documentos de Habilitação" poderão, mediante a
apresentação do original ser autenticadas por servidor da Câmara, até 01 (um) dia útil
antes da realização da sessão, observando-se que em hlpótese alguma se-rão
autenticadas cópias de documentos nomomento de realização da sessão.

5.2.2. As documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em
restando dúvida quanto à veracidade das informações, serão objeto de diliqência,
devendo a empresa fornecer todos os dados necessários para o esclarecimento das
dúvidas:pelo Pregoeiro B' Equipe de Apoio.

5.2.3. Todos os·documentos apresentados deverão ser juntados ao processo, para fins
de comprovação elaentrega dos mesmos.

5.3. Não serao aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos maonétícos,
filmes ou cópias em fac eimüe; mesmo autenticadas.

6·.DO ENVELOPE "A";.... PROPOSTAS DE PREÇOS:

6.1. Q envelope "A" conterá as propostas de preços da licltante, que deverá atender
aos seguintes requisitos:

6,.2. Constar 01 (uma) via.. impressa em papel. timbrado do licitante, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza,
apresentando marca dos produtos, sem emendas, rasuras, acréscimos' ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da
licitante ou por quem de direito, ccntorrne modelo presente no Anexo VIII;

6.3. Indicar nome ou razão: social da lícitante, endereço completo" telefone, fax e
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem corno: nome,
estado civil, profissão, nOdo CPF e Carteira de Identidade, domic-ílio e cargo na
empresa, para fins de assinatura do contrato (a não indicação de representante para
assinatura oo contrato não ensejará desclassificação da propostà),:

6.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. a contar da
data de:sua apresentação;

6..4.1.Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período
de validade da proposta, ou seja. 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse desta
Administração, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual
prazo:

6.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais
correspondentes aos itens e,ao valor global ofertado para os produtos, sendo estes em.
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;

algarismo e por extenso (para fins de ssolarecirnentos de dúvidas referente ao item
6.5.1. O não atendimento da apresentaçao por extenso não' acarretará a
desclassificação da licitante), de acordo com a ordem dos itens dispostos no Anexo I,
em moeda corrente nacional (R$),. com no máximo 02 (duas) casas decimais depois da
vírgula ..

6.5.1. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os
prirneiros, e os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este
último;

6.5.2. Não será admitido no preço, '0 tracíonarnento de centavos que ultrapassarem
duas casas decimais', desprezando-se a fraçãc remanescente.

6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados inctuem todos os
custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, produtos" serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e
seus Anexos;

6.7,. Constar declaração de que 0S produtos serão entregues no prazo máximo de 05
(cinco) dias.

6..8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra
condição que induza ao Julgamento subjetivo de mais de um resultado;

6..9. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou
incorretamente cotadas serão considerados como inclusos nos preços, hão sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos
objeto desta Iícitação serem entregues a Câmara Municipal sem ónus adicionais:

6.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitaçáo, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

6.11; Serão desolassificadas as propostas que:

6.11.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que
sejam omissas, apresentem irregularidades, omitirem dados requeridos, apresentem
quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital.

6.11.2. Não especificarem detalhadamente .OS produtos ofertados.

6.11.3. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis:

a) São considerados excessivos os preços cotados que ultrapassarem os vatores
unitários estimados;
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b) Apresentarem preços manifestamente lnexequiveis, assim considerados aqueles
que não vierem até a sua viabilidade comprovada;

c) É fa.cLiltado ao pregoeiro, quando necessário e antes de deectassrücar a
proposta de preços e/ou lance ofertado, suspender a sessão 'e requerer à
empresa licitante .de meltior oferta que apresente documento(s). que
comprove(m) que o(s} preçots) otertadots) não é(são) inexequível(eis).

6.8.4. Cotarem quantidades dos produtos inferiores ou superiores aos quantitativos
'definidos no termo de referência (Anexo I deste edital).

6..9.. O envelope contendo a proposta âe preços, uma vez aberto, vinculará a
empresa licitante, obriqando-a a entreqa dos produtos licitados', caso ele vem ser
adjudicatário.

6.10. A descrição de todos os dados da proposta e a' juntada de toda a documentação
exigida para habilitação é de, exclusiva rasponsabilidade da empresa íicitante.

6.11. Em circunstâncias excepcionais, a Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA,
poderá solicitar a empresa licitante 'a prorrogação do prazo de validade da proposta de
preços. Nesse caso, tanto a solicitação 'quanto a aceitação serão formulados por
escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da
va.lidade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá
la, nem a Câmara Municipal de Lago da Pedra -,MA, seficitará qualquer modificação.

6.12. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, O prazo de validade
da proposta de preços fica automaticamente prorroqado por igual número de dias em
que o referido processo permanecer suspenso.

6.13. Não será considerada a proposta de preços apresentada por telex, telegrama,
fax, internet ou outro meio eletrônico.

6.14, Os quantitativos constantes nó Termo de Referência (Anexo I deste edital) são
estimativos, não cabendo à Câmara Municipal de Lago, da Pedra - MA, o compromisso
de contratá-los na totalidade da quantidade informada.

6.15. As propostas de preços para 0S produtos cotados deverão ser apresentadas
contemplando 100% (cem por cento) dos quantitativos fixados de cada item, não sendo
permuidas ofertas aspeoiais.

6.16. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante,
ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo pará licitar ou contratar com a
Administração Pública, este fica impedido de participar da presente licitação,
correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, PQr parte da
empresa licitante, de .que inexistern fatos que impeçam a sua participação na presente
licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nO8.666/93.
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7. DO JULGAMENTO ECLASSIFICAÇÃO DAS PROPÚSTAS:

Na etapa de lances verbais será respeitada a ordem, onde serão apresentados os
lancesreferentes aos itens constantes no Termo de Referência,

T t. Durante o julgamento e a an-álisedas propostas, será verificada. preliminarmente,
a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste
Edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances
verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos.

T2. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço
por item e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até
1ü% (dez) por cento, em relação ao menor preço ofertado, dispostos em ordem
crescente" para .que os representantes legais das íicltantes participem da etapa de
lances verba.is.

7.3, ouando não forem identificadas, no mínimo" três propostas escritas, a partir do
critério definido na condição anterior, o Pregoeiro fará a c.lassificaçãodos três menores
preços sucessivos, em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados,
para que os representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de
lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as ücitantes
que tiverem ofertado o mesmo preço,

7.4 - As licitantes oferecerão lances verbais sobre os preços u.nitários ofertados
obedecendo ao seguinte:

7.4,1. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subltern 7,3 será dado
ooortumcade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores
de'crescentes,

7.4.1,1; Após Iniciado a etapa de lances, fica vedada O uso de aparelho telefónico 'e
equivalente que possam retardar o andamento dos trabalhos. O deséumprimento do
estabelecido ensejará na exclusão do representante da sala de reuniões.

7.4.1..2.Fica vedada ainda a saída de mais de um llcttante por vez da sala de reuniões
a fim de evitar a combinação de preços e o "con'ulo' entre licitantes participantes que
'poderão resultar em prejuízos ao Erário. A saída da sarade reuniões será permitida de
um licitante por vez após análise dos motivos pelo Pregoeiro. O representante que
recusar-se a cumprir as normas estabelecidas pelo,Pregoeir.o,é ainda sair, ausentar-se
da sala de reuniões sem a devida autorização, será axcluldo do certame, com a
constatação do fato em ata.

7.4.2. O Pregoeiro convidará i'ndividualmente as licitantes .classifi~adas, de forma
sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior
preço e" as demais, em ordem decrescente de valor.
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7.4.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
implicará na exclusão .da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.4..4. Caso não mais se realize lances verbais serão encerrados a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço.

7.4.6. Anallsadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços.

7.5. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope Documentação,
contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias no Registro de' Cadastro de
Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, assegurando-se
à licitante Já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e
regularizad.a tia própria sessão.

7.6. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá neqociar
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço:

7,6,1,. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e
exame quanto ao objeto e' valor ofertado);

7.6.2. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

7.6.3. Se a licitante 'detentora do menor preço desatender às .exigências habíhtatórias.

a) ria ocorrência das situações previstas nos subitens 7.6:2 e 7.6.3, será examinada a
oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da ltcítante que tiver
formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, .até a
apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

b) na hipótese da alínea anterior, o Pr.egoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido o melhor preço.

7.7. Verificado que a proposta de Menor Preço atende ás exigências fixadas neste
Edital, quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada
vencedora do certame.

7.8. O Preg'üeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais
licitantes até a tormauzaçãc do contrato com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo
de 60 (sessenta) dias para a retirada dos mesmos após publicação do extrato de
contrato objeto do presente certame na imprensa oficial, sob pena de destruiçâo.

8. DO ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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8J. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um
envelope, cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com
prazo vigente, em uma via ou se preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2,1 r

pelo Pregoeiro .ou membros da Equipe de Apoio.

8,2. A li:citante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de
pessoal empreqadcs com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
pu insalubre e de 16 (dezasseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998-(Lei nO
9.854(99), de acordo com o modelo. suqestão aduzido no Anexo III deste Instrumento.

8..3. A licitante deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que
possa impedir a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo IV.

8.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo .de cópia autenticada por meio de cartório competente,
ou publicação em órgão da imprensa oficial. ou na forma do subitern 5.2.1, Os quais se
referem a:

8.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato constltunvo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou
consoüdecao. devidamente registrados, se tratando, de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedade' por ações, acompanhado. de documentos de eleição de seus
administradores devidamente autenticados, bem corno cópia dos documentos pessoais
de seus representantes legais devidamente autenticados em cartório ou por servidor
público designado pela CPL;

b) Decreto de autorização. em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em
funcionamento no País, e Ate de Reg.istro ou Autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (conforme o caso).

c) Reqistro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

d) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em $e tratando de- sociedade
simples;

e) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua adrnlnistração, salvo se
já constarem no contrato social em \/i:gorj no caso das demais sociedades.

8.4;2. Qualificaçã.o Técnica:

a) Apresentação de pelo menos 0:1 um atestado fornecido por pessoa [urldlca de
direito público ou privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento dos
produtos lioitados, compatíveis com o objeto deste certame.
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a.1) o (s) atestado (s) ou declaraçãcíões) deverâ(ão) ser apresentadoís) em papel
timbrado, contendo o nome/razão .social. OPF/CNPJ, endereço. telefone ou quatquer
outra forma para que o preqoeiro e. equipe de apoio possam valer-se através de
contato com os atestadores. D'ev.erá(ão) estar assínado(s) ou rubricado(s,), contendo o
nome do' emitente que 0($) subscrevefem).

a.2) Oualquer informação incompleta ou inverldica constante dos documentos de
quaJifi'cação técnica apurada (caso necessário aula vontade do pregoeiro) pela CPL
(Pregoeiro e Equipe de Apoio), mediante simples conferência, implicara a inabilitação
da respectiva lícitante.

8.4.3, Qualificação Econôm.ico-Financeira:

a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou
concordata, expedida pelo Distribuidor da Comarca sede da ticitante:

b) Balanço patrimonial e· demonstrações contábeis do ültimo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do
INDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela
Fundação Getúlio Varqas - FGV, ou de outro indicador QUê' o venha substituir.

c) O balanço patrimonial deverá esta registrado na Junta Comercial da sede da
Licitante.

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente reqistrado no Conselho
Regional de Contabilidade, sendo obrigat6rio a apresentaçêo da Certidão de
Regularidade Profissional do Contador emitido pelo Conselho Regional de
Contabilidade.

e) a cornprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n.?
8.666/93, será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (8G) e
Liquidez Corrente (LC), que 'deverão apresentar o valor mínimo igual a 01 (um),
resultante da aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante:

LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALlZÁVEL A LONGO PRAZO)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGiVEL A LONGO PRAZO')

SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGiVEL A LONGO PRAZO)

LC= ATIVO C-IRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE
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e) É facultado a empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os
índices dos quocientes de capacidade 'econômico-final"lceira serão calculados pelo
Contabilista da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA.

f) Na ausência, ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e
Solvência Geral informados forem inferiores a 01, deverá comprovar capital mínimo ou
património líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4.4. Regula,rídade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) Prova de mscriçáo no Cadastro Estadual eu Municipal doe Contribuintes, se houver
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cernpatível com o
objeto. contratual "SINTEGRNALVARÁ";

c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional; mediante a apresentação da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

d) Prova de reg.ularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND E
CNDA da sede da licitante;

e) Certificado de Regularidade junto ao FUAdo de Garantia per Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no currorímento dos encarqos sociais
instituidos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do' Título VII-A da
Consolidação 'das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
maio de 1943;

8.4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida no
caso de vierem a ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei
Complementar riP 123/2006.

8.4.4.2. As ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos
subitens 8.4.4. "a"a "f" mesmo que apresentem alguma restrição.

8.4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da. regularidade fiscal exigida neste
edital, será assegurado a(s) mícroernpresas e empresa(s) de pequeno porte
adjudlcatáría(s} deste certame o prazo de 05 (cinco) dias útets, contados do momento
em que for(em) dec.larada(s) vencedorats), prorrogàvêis por igual periodo. a critério da
adrninistraçâo da GMLP" para a regulamentação da documentação" pagamento ou
parcelamento do débito e emissãO de eventuais certidões negativ.as ou positivas com
efeito de certidão neçativa.
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implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no
art. 81 da Lei 8.6.66, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração
convocar as íioitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de
registro, na ordem de classificação, ou revogar a ücltação.
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8.5. Disposições Gerais da Habilitação:

a) A empresa ou sociedade estrangeira em tuncíonarnento no pais deverá apresentar
também o decreto de autorização ou o ato de raqistre ou autonzação para
funcionamento expedido pelo órgão. competente, quando a .atlvldade assim o éxigir;

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

c) Se a documentação de habllítação não estiver completa e correta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro consíderará a licitante
inabilitada;

d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da
íicitante, ressalvados (JS casos previstos no subitem 8.4k3 .

.e): Os dooumentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade serão
considerados como prazo de validade dos mesmos o prazo de 180 (cento e oitenta)
dlas contados a partir da sua emissão. Esta exigência não vale para os atestados de
capacidade técnica.

f) Se a documentação apresentada pela empresa no ato do certame não corresponder
a veracidade real" da situação apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem
prejuízo da apuração ·das responsabilidades por apresentação de informações
lnvsrídicas nas esferas, civil, penal e administrativa.

g) Os 'documentos de habilitação da vencedora somente serão abertos após
encerramento da etapa de lances de todos os itens do certame, em razão da
necessid.ade de celeridade processual dos atos administrativos.

9, DOS RECURSOS:

9.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção d.e reco.rrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando as .dernais licitantes desde logo
intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseçurada vista imediata dos
autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora.
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9 .'3,. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.4. O acolhimento do recurso importará a in:validélção apenas dos atos insuscetlveis
de aproveitamento.

9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de re:cebimento e, s'e oral, será
reduzida a termo em ata.

9.6. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após
terem vencidos os respectivos prazos legais.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO:

10.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatados a
regularidade dos atos procetftmentais, ·a autoridade competente homologará o pregão"

10.2, Hornoloqado o resultado da licitação, a Câmara, respeitada a ordem de
classficação, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de
Preços e posteriores contratos, que depois de cumpridos os requisitos de publicidade,
terão efeito de compromisso quanto a entrega dos produtos nas condições
estabelecidas no presente instrumento llcltatórlo.

10.3. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei nO8.666/93, o Contrato
referente ao fornecimento dos produtos constantes do objeto será formalizado e
conterá, neces'sariamente, as Condições já especificadas neste Ato Convocatório.

10A. Quaisquer condições apresentadas pela lioitante vencedora em sua proposta, se
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. As convocações de que tratam o subirem 10.2 deverão ser atendidas no prazo
máxirno de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da
Administração, sob pena de decair .0 direito à contratação" sem prejuízo das sanções
previstas no Art. 81 da Lei n? 8.666/93, Lei 10.520/2002 e neste edital.

11.2. As convocações de que tratam o subitem anterior serão realizadas por meio de
fax, e-mail, telefonema ou pessoalmente, informando o encaminhamento da
convocação, o qual será certificado pelo servidor responsável, exirnrnde a
Administração de rasponsabilidade de convocação por qualquer outro meio.

11.3. A não apresentação de representante legalmente constituído para 'assinatura da
Ata de Registro no prazo previsto no subitern 11.1 implicara de-cadência do dírelto..a
contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 8·1da Lei 8.666, de 21 dejunho
de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para
formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.
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11.4. A Ata firmada com as licitantes tornecedoras observará a minuta constante no
Anexo VI.

11.5. É facultado a CMLP, dentro do prazo. e condições estabelecidos, convocar
remanescent.es, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o
item especifico ou o Registro de Preços.

11.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os
produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital,
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de
divergência, as oondtções mais favoráveis à Administração.

11.7. A Ata de Reqistro de Preço.s viqerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura, não admitindo prorrogação.

11,8., A Ata de Registro de Preços) durante sua viqência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatóno, mediante previa consulta a esta Câmara Municipal.

11.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame,
deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA,
para que esta indique ais) empresa(s) detentora(s) do Reg'istro e respectivos preços a
serem praticados, obedecida à ordem de c,lassificação.

11.10. Caberá a beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, obedecendo os
quantitativos reqlstrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.1t As contratações adicionais a que se referem os suoltens i1.8 e 11.9 não
poderão exceder, por órgão QU entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

11,12. Os quantitativos 'decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na
Ata de Registro de 'preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
independente do número de órqãos não participantes que aderirem.

12. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRA TADA

12.1. Entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pelo
Contratante, compreendidos, no período Contratual e rigoros<amente de acordo com as
e,specificações estab,eleciâas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou índenização por parte da ínadirnplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
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origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encarqos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,. fiscais e comerciais resUltantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com retação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) reparar, corrigir, remover ou .substituir, às suas expensas; no total ou em parte, .os
produtos em que se verificarem vícios, defeitos 0'\.1 Incorreçôes:

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante;

c) responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de
aoidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome a,gir, decorrentes do ato de entrega e de'
armazenamento;

d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos. ou supressões que se
fizerem necessários, até 2,5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuatízado do
contrato, na forma do§1° do artigo 65 da Lei na8.666/93;

e) a contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as csndições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

f) a entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante;

g) o prazo de entre.gapoderá ser prorrogadoapenas uma vez, pelo mesmo período de
5 (cinco) dias previstos para.a entrega.

h) a Contratada é obrigada a assumir inteira re'sponsa5ilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes tle trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregadOS.

i) a inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
.anterier: não transfere a responsabilidade por seu paqarnento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia
expressamente a qualquer vínculo de soli'dariedade, ativa ou. passiva, com a
CONTRATANTE.

j) msponsabilizar-Sê pela 'qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos.

h) em tudo Ç\gir,segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
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13. ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

13,1, Acompanhar e fiscalizar a execução de contrato e a conformidade do objeto.
através de' um servidor especialrnenfe designado, fazendo as anotações e reqistros de
todas .as ocorrências e determmando o que for necessário a reçularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobede.ça qualquer das cláusulas estabele'cidas, de
acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

13.2. Efetuar ° pag-amento na forma e prazo previsto, desde que atendidas às
formalidades pactuadas;

13.3. Preencher as requisições. com as quantidades fornecidas, após assinatura no
referido documento e entregar a via própria ao fornecedor;

13.4. Proporcionar' todas as facilidades para que a Contratada possa realizar o objeto
dentro das.normas estabetecioas:

1'3,5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo- com o termo
de referência:

13.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos neste Edital ou no contrato.

14. DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

14.'1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da C.ONTRATANTE, durante a viqência do Contrato;

14.2 - É expressamente proibida, também, a veículação de publicidade acerca do
contrato, salvo se houver prévia autorização da C.ONTRATANTE;

14,,3 - É vedada. a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos
objeto deste Pregão,

15. DO PAGAMENTO

15.1, O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até ao (trinta) dias a partir
da entrada da Nota Fisoal/Fatura, deVidamente atestada é validada por quem .de

direito ..

15.2. A CONTRATADA,. para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
ínexistência de pendência quanto às seguintes certidões. de -regularidade fiscal e

trabalhista:
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, 110S termos da Portaria Conjunta RF8/PGFN nO
1751l14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicflio tributário da
empresa mediante apresentação de CNO e CNOA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de.Débitos Trabalhistas (CNOT).

15.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o
valor de multa eventualmente aplicada.

15.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidaçãe, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a acjudicatána
tome as medidas saneadoras necessárias.

15.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

15'.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitern 15.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos f.ornecimentos, as quais" só poderão fazer este mediante comunicação por escrito
e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

1"5.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e nesteedital.

15.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e
atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancíonamento da empresa e rescisão contratual.

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica sonverrcionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao etetivo adírnplernento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos rnoratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o p.agamento e a do efetivo pagamento:



VP = Valor da parcela a ser paga.
1= Indice de compensação financeira = 0,0.00.1644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0.,00.0.1644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

15.9.1 - A compensação flnanceira prevista nesta condição será incluída em fatura a'
ser apresentada posteriormente,

16. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

A contratação com .as empresas registradas será formalizada pela Câmara por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa)
autorização para fornecimento dos produtos eu outro ínstrurnento hábil, conforme 0 art.
62 da lei n? 8,666, de 1993. Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da
seguinte forma:

16.1, A Ata de Registro de preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não
aceitando a mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este pertodo a detentora
do Reqistto de Preços estará obriqada a fornecer os 'itens nos respectivos preços
registrados.

162. O recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da lei 8.666/93.

16.3. A entrega dos produtos será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 0.5 (cinco) dias,

16.4. Os pedidos acerca dos produtos se farão conforme, a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos, quantitativos recebidos. A
quantidade- dos itens constante no Termo de Referência, anexo I deste edital,
compreende uma futura e eventual necessidade" que poderá v,ir a ocorrer ou não
durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa
ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja o fornecimento dos
produtos.

t6.5. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as
dete,rminações deste edltat e do termo de referência.

16.6. A CONTRATANTE, observado O prazo de entrega, emitirá o Termo de
Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação pela comissão ou servidor
responsável pelo recebimento, quanto à conformidade dos produtos com as
características especificadas no Termo de Referência e na Proposta Vencedora.

16,7. Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos, havendo aceitação dos
mesmas, a Contratante, em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, emitrrá o Termo
de R,ecebimento Definitivo,.
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17. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços regístrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as dísposíções contidas na alinea "d' do inciso .II
do caput do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 1993.

17.2. Quando o preço. registrado se tornar 'superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente. o órgão gerenciador convocará os tornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

17.2.1. Os tomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do comprorrrisso assumido, sem .aplicação de
penalidade.

17.2.2. A ordem 'de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

17.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão ,g·erenc.iadorpoderá:
a) liberar o fornecedor do cornprornisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 'do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igl-lal 'oportunidade de n'egociaçao.

17,3,1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão qerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, aoctanco as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

17.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justlficativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles prati'cados no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de
1993, ou no art. 7Q da Lei nQ 10.520, de 2002.
17.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas <;1, b e d
do subltern anterior será formalizado por despacho do órgão :gerenc.iadof, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
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17.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de Interesse publico; ou
b) a pedido do fornecedor.

18. DAS PENALIDADES

18.1. Pela inexeoução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obriqações assumidas, a CONTRAT ANT~,
poderé, garantida a prévia. defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir
relacionadas': .

18.1.1 - advertência;

18.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução tetal do contrato;

18.1.3 - multa moratória de 1%. (um por cento) por dia de .atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10'% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante
vencedora, inju'stificadamente ou por motivo não aceito pe.la CONTRATANTE, deixar
de entregar os produtos previstos no contrato;

18.1.4 - suspensão temporária dê participar em licitação e írnpedimento de contratar
com a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, por até 02 (doi.s) anos;

Obs.: as muitas previstas nos subitens 18.1,2. a 18.1.3 desta Condição serão
recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçâo oficial

18.2. FicçHá impedida de licitar e de contratar com a Administração Publica, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido. o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida
a reabilitação perante a própri.a autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

18.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

18.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

18.2.4 - fizer declaração falsa;

18.2.5 - cometer fraude fiscal;

1.8,2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

18.2.7 - não celebrara contrato;
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18.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

18.2.9 - apresentar documentação falsa.

18.3. Além das penalidades. citadas, a licitante vencedora ficará suieita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição: no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.'

18.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente [ustlticado e
aceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.

18.5. As sanções de advertência e· de impedimento de licitar e contratar com a
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, poderão ser, aplicadas à ücltante
vencedora juntamente com a de multa, descontando-a .dos paqarnentos a serem
efetvados.

19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para. solicitar
esclarecimentos,. provídênctas ou impugnar este Edital, desde que encaminhada com
antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas.

1.9.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do recebimento da petição.

19.3. Se acolhida a petição contra este Edital, sera desi-gnada nova data para a
realização deste Pregão.

19.4. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser
comunicada ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA.

19.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste
processo ücltatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a
decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento
e abertura dos envelopes Propósta e Documentação.

20. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

20,1. Em caso de dúvida, a mteressada deverá contatar a CÂMARA MUNICIPAL OE
LAGO [:)A PEDRA - MA, 'Rua Senador Vitorino Freire, s/n, Centro, Lago da Pedra -
MA, ou pelo E~mail: cmlagod.apedra@gmaiLcom, no horário de expediente, para
obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.
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20'.2. Cópia do edital e: seus anexos estarão a disposição na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, Rua Senador Vitorino Freire, s/n, Centro, Lago da
Pedra - MA, onde poderá ser prestado todos os esclarecimentos solicitados pelos
interessados'sobre o edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente por meio do site www.cmlagodapedra.ma..gov.br:.oumediante soticitaçao
ao Presidente da Cotnissâo Permanente de Licitação, mediante o paqamento no valor
de R$ 20,00 (vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso: a licitante apresente
mídia para a cópia do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dos
interessados nos horários de 08:00 às 12:00 horas.

21. 0.0 PREGÃO

21,1. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, este Pregão
poderá:

21,1,1 - ser anulado se houver 'ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

21.1.2 - ser revoqado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA ..MA,
se for considerado inoportuno 'ou inconveniente ao interesse público, decorrente'de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta;

21.1.3 ~ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferid.a,
por conveniência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA. .

21.1.4.. - É facultado ao pregoeiro, quando necessárle e antes de desclassificar a
proposta de preços e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa
licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comproveím) a
exeqüibilidade dos preços. A sessão também pode ser suspensa para cadastrarnento e
análise das propostas bem corno para realizar eventuais diligências que 'se fizerem
necessárias para o bom andamento do processo.

21.1.4, - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão fixar aos llcitantes ó prazo
de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de 'outras
propostas que não contenham as irrequlárldades que geraram a ínabílitaçao ou a
desclassificação ..

21.2, Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

2'1.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nO
8,666/93;

21.2.2 - a nulidade do procedimento lícitatório,induz à do Contrato".ressalvado" ainda, o
dispositivo citado,no item anterior; e
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21.2.3 - no caso de desfazirnento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

22. DOS ANEXOS

a) Anexo I -Termo de Referência:

b) Anexo II - Modelo de Dectaração 'de Cumprirnento de Requisitos de Habilltaçâo:

c) Anexo III - Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores:

d) .Anexo IV ~ Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte;

f) Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços;

g) Anexo VII- Modelo de Declaração de Elaboração. Independente de Proposta;

h) Anexo VIII- Modelo de Proposta;

i) Anexo IX - Modelo de Credenciamento.;

1) Anexo X - Minuta do Contrato;

k) Anexo XI - Modelo do Termo de Recebimento Provisório;

I) Anexo XII - Modelo do Termo de Recebimento Definitivo;

m) Anexo XIII - Recibo dê Retirada do Edital.

Lago da Pedra- MA, _' de de 2020.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pregoeiro
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1. JllSTTFICATIVA

CPL - Gl'.ALP

TERMO DE REFERÊNCIA PRQC. {fo1~D'1 /20 ('1

'FLS. 163
RUB. @Y j

A realização do procedimento de contratação, se justifica pela necessidade' de
aquisiçao de material de expediente, visando manter o pleno funcionamento das atividades
administrativas, objetivando· dar suporte no desenvolvimento dos trabalhos legisJativ0:s da
Câmara Municipal de Lago da Pedra - Mr'\.

2.0BJETO

o presente termo de referência tem por objeto 6 Registro de Preços visando a
eventual e futura aquisição de material de expediente, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lago da Pedra - MA.

3. VALOR DA CON'tRATAÇ.ÃO

o valor' total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 46.189,47 (quarenta e seis mil cento e oitenta e nove reais e quarenta e setecentàvós),

4. ESPECIFICAÇÔES E QUANTITAT1VOS:

4.1. Os itens deste Termo de Referência cujos valores tarais não ultrapassem a quantia de R$
80..000,00(oitenta mil reais) serão destinados ~xclusivamente à participação das Microe.mpresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014;

4.2. Os itens cujos valores estimados ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). serão
separados eH1 Cota Reservada, correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) de sua
quantidade reservada à participação exclusiva para Mieroempresas e Empresas de pequeno porte,
e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao incise Iii.
Art. 48 da Lei Comp"lementar ~47.120 IA, para participação' de quaisquer .i,nteressados.

4.2.1. ESPEGIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM DEscrucxo UND. QTD. V. UNJT. V. tQTAL

ALMOFADA PARA CARIMBO Especificação:

I
caixa plástica com esponja absorvente enantada. unidade I

20, 6.,86 137,20'

tamanho 11.° 4, cor preta. medidas aprox imadas:
ç()mpriliient0 I 7 CI,I1. largura 10 cm. I

APONTADOR DE PLAST1CO PARA LAPIS
I

Espeeificação: Apontador de lápis, manual,
I

2 portátil. I entrada, em material plástico rígido. caixa 20 4,40 8:8,00

sem, depósito. emba Iagem com dados de
idenüflcação do produto e marca do f?llt'icanté.

~ h

>~~ l-I.V-

W
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·1
I

] 30

1

caixa com 24 unidades. I

BORRACHA Espedficaçàes: macia. bicolor.
ideal para grafite e tirita, não mancha papel,
tamanho SOmmx 16mmxQ7mm, caixa tom 40
unidades..

caixa 25,23 759,9'0

4
BORRACHA PONTEIRA Especificações: macia. I

brancal, não mancha papel, caixa 'com :50
unidades.

caixa 30

70

1.5

35

8,41

e.ts

28,5()

31,63

252,30

421,20

427,50

t.rez.os

CAIXA ARQUIVO Es!)ecificação: material
plástico poliondas, para arquivam~nto de
documentos e processos. Medidas aproximadas:
.altura: 35,00 cm, largura·: 13,00 Cm e
profundIdade: 25,00 cm, cor-azul.

unidade

caixa

caixa

35

30

31,63'

31,63

1.107,05

948,90

6

CALCULADORA DE MESA f2 DIGITOS
Espe'cificação:sem bobina, portátil, porcentagem;
raiz quadrada; memoria; inversão de sinal; tecla:' id d...... .' . tlnta·e
GT; (acumutador auicrnático), dUplo zero, tecla .
UM (rnark-up acréscimo de margem percentual),
bateria O'~Ipilha.

pacote 20 75,20 1,504,00

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL.
.Espeei ficação: corpo cristal transparente, ponta

7 com esfera de rungstênio I mm, escrita na cor caixa
azul', macia, sem falhas e sem borrões, caixa com
50 unidades.

8

'CANETA ESFEROGRAFI'CA PRETA.
Especitieaç.ão: eorpo crlstal tra nspa rente, ponta
com esfera de tungstênio 1 111111, escrita macia. I

sem falhas e sem borrões, caixa com 50 unidades.

120 2,67 320,40

13

.120 2,66 319,20'

CLI P !tIO Especifieacãc: tratamento superficial
niquelado. tamanho 4/0. material metal, formato, caixa

~ __ -+LPa=.t~·a~le~lo~.~C~a~ix~a~c~o~n~~~5~O~u~l1~id~a~d~es~.~ __ ~~----+----+------~~----~~I
I CUP 6/0 Especificação: tratamento s'llperficial I

niquelado. tamanho 610,. material' metal. formato eaixa
pal·a!elq. Caixa com 50 unidades. <Ç;:j::_1

9

CANETA ESFEROGRAFlCA VERMELHA
Especi ficação: corpo crista'! transparente, ponta
com esfera qe rungstênio I 111,111, escrita na cor
vermelha, macia, sem falhas e sem berrões. caixa
COI11 50 unidades,

10

'CAPA PARA ENCAD'ERNAÇl\o
Especiticação: Capa para ,encadernaçãu AA. em
polipropilewo. frente transparente. fundo preto,
medindo 2 LOx297mm. PCl COI11 200 Und.

11
cu P 2/0 Especificação: tratamento superficial
l1'iqqelad0, tamanho 2/0, material metal, formato' caixa
paralelo, Caixa com '100 unidades.

12
CUP 3/0 Esp'ecifi:cação: tratamento superficial
niquelado. tamanho 3/0, material metal, formato caixa
paralelo ..Caixa 0011150 unidades.

14

120

120

2,96

2,79

35),20 :

334;68

/J,/J
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CLl P 8/0' Especificação: tratamento superficial
niquelado. tamanho 8/0. material metal, formato

~1 +LP~a~r~a~le~,lo~.~C~a~ix~'a~c~o~I1~1~2~5~u~n~id=a~d~es~"~~~------+----+------~---------1'
COI,A BRANCA Especificação: CaJa liquida,
branca, escolar, bico. econêmico, lavável, atoxica.
Embalagem com dados de identificação do
produto e dados do fabricante. Pacote c!l2 ernbal.
c/90CJ. 1

1'5

GRAMPO TRILHO DE PLASTICO
Espeoiflcacão: grampo trilho de plástico com 5Q
unidades branco,

caixa

pacote

120

20

3,54

L8,6016

424,80

372,00

17
CORRETIVO LIQUIDO "8ML Especificaçêe:
Correti vo Líquido à base de água, atóx ico. 18 ln 1..
'Pacote c/12 un idades.

pacote 30 21,40 642,00

18
ENvgLOPE BRANCO A-4 Especificação: .Caixa
com 250 unidades.

caixa 40 68,20 2.72~,OO

ESTILETE PLASTICO ESTRBITO
Especificaç.ão: Esrilete pequeno, uSQ escritório, caixa
tipo estreito, lâmina de aço itiox espessura 9 mm,
retráril, cabo plástico. caixa com 12 unidades.~ __-+~~~~~~~~~~~~~~~~--~-----r----~~----'_------~I
ESTILETE PLASTI.CO LARGO Especificação:
Est-i'lete largo, material' corpo plástico resistente. caix-a
largura da lâmina I8rnrn, tipo lâmina rerráiil.
Caixa c/ 12 unidades.

19
ENVELOPE ERANCO OF'lCfO 240X34QMM I

EspecHicação: caixa com 250 unidades.
caixa

I 20

20

79,7i

14,91

22,17

2.3'91,30

298,20

455,40

20

21

EXTRATOR DE GRAMPOS Especificação: tipo
espátula, em aço cromado, para grampos 26/6 e 1 unidade
2Ó/8.

20 2,36 47,20

23

FHA ADESIVA 20MMX50M Especificação:
Pita adesiva. material CREPE, COI bege, tipo
rnonoface, largura aproximada de 20mm.
Comprimento do rolo de 50 metros.

unidade 6.0 6,,30 378,00

24

FfT A ADESIVA 50MMX50M Específicação:
Fita adesiva, material CR8PE, cor bege, tipo

1 monofaee, largura aproximada d'e 50mm.
Cornprirnento do rolo de 50 metros ..

unidade

caixa

caixa

60

'5

1,0

8;40

119,73,

58,20'

504,00'

582,00

25

GRAMP8ADOR METALICO DE MESA
Especificaçã,o: Grarnpeador de mesa, grande
durável com estrutura metálica pi alfinetar e
grampear a/.gral11po,s 26/6 capacidade para 24él
As, caixa com I unido

26

GRAMPEADOR METAUCO Especificação:
Grampeador de mesa pequeno em plástico ABS 1

resistente, pi alfinetar e grampear cl grampos
26/6., caixa com I unido capacidade até 100 fls.

27

28
GRAMPüS 26/6 Especificação: galvanizado,
.26/6 mm. Ca,pacidade para até 25 folhas, Caixa.

pacote

cáixa

60

I 1.00

12..)8

7.15

754,80'

715,00
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com 5.000 gran~p0S.
I I

caixa 8Q 23.67 1,893,60
,

I

caixa 60 12,89 773;40
,

GRAMPOS PARA GRAMPt:ADOR 23/10
29 Especi ficação; com capacidade para até 30 folhas,

galvanizado Caixa com ~;OOOgrampos.
GRAMPOS PARA PASTA TIPO T'RILHO
80MM Esp.ecificaçâó: Em chapa de aço reV.e.stida,
caixa com 50 unidades, I

30

LAP1S PRETO N° 02 Especificação: LAPlS - n" I

02 de boa qualidade medindo aproximadamente
18 CI11 de comprlmento e de fabricação brasileira, caixa
prazo de va lldade indeterminado. Caixa c/144
,unidades.

"814,60'40,7320.31

LIVRO DE PRO-rOCOLO COM 100 FQLHAS,
Éspecif'iGação.: Pacote com 05 unidades.

pacote 10 50,17 501;7.0 ,

.unidade 5.0 , 2.21 110.,50 '

,

I

I

caixa 50, 199.,62 9.981,,00

32
MOLHADOR DE DEDOS cEspecifi:eação:
Molhader de dedo. creme, pasta, embalagem com;
12'g.

33

PAPEL A4 Especificação: papel 210x297 MM. ,
ultra - branco alcalino, 75g/l11.y. impressão frente
e verso, vida de arquivo maior de 200 anos, de
fíeresra sustentável (renovável); para uso geral
condicionados em pacotes (resmas) com SOO
folhas (embalagem primária) e em caixas
'contendo 10 resmas (embalagem secundária)
validade irrdeterminada.

34:

PAPEl OFICIO 02 Especificação: 7SG/M2.
BRANCO, 216x330mm, resma com 500 folhas, caixa
caixa com 10 resmas,

4.910,00245,502:0
35

PASTA AZ E.spec'lt'icação: Oficio; ferragens
expostas, plastificada, lombo largo, com visor, unida-de
tamanho - 345x3.8,5):(7501m.

I

9,20 1.104,00
I

2,59 414,40
,

41,43 1.035,75
I

12036

PASTA COM ElASTICO Especificação: com unidade
eiástleo. poljpropileno. J35x235x40 ..

16037
PASTA DE PAI)ELÃO COM ABA ELASTICA.
Especificação: tamanho ofício,
preferencialmente 'na cor azul, podendo ser aceito
nas. cores preto, branco e cinza, com brilho.
Pacete-ccrn 20 unidades.

25pacoteJ8.

PASTA OFiCIO DE PAPELAD COM
GRAMPO Especificação: medindo aprox. 33' 'CHl
de compl'ilnento. x 24 cm ele largura. Em papelão
resistente, revestido com plástico transparente
corri gramp0s na parte inferior, de boa qualidade;
pH'3Z0 de 'validade indeterminado. Pacote c/lO
unidades.

26,7'0 L.o68,0040pacote39

'PASTA OFICIO SUSPENSA COM TRILHO
Especificação: padrão Ofício. medindo 260 x 390:
x 27 mm, trilho ($./ haste móvel,p) arquivamemo
s.Llspens.Q. Pacote e/1'O 'ullidades. _)..

734,801'8,3740pacote, 4·0

/jla
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PASTA SANFONADÁ Especificação: em unidade 30 1.9,76, .592~80
material plástico, AG, com 12 divisórias.

I

PERFURADOR METALICO 100 FOLHAS I

Especificação: Perfurador de papel, grande, I I

42 estrutura 'metálica resi sten te, 2 furos redondos, unidade 10 23,40 234,00
I

com capacidade para até 100 folhas
funcionamento rnanua I.
PERFURADOR METAUCO 30 FOLHAS

43
Espeçificaçã0: Perfurador de papel metálieo

LI 11 idade 10 16,24 162,40
grande, '2 furos cl distânc ia de 80mm, capacidade
mínima de 30 folhas.

I

rfNCEL MARCA TEXTO Especificação: ponta

chinfrada, para aplieações em originals, xerox,

44- ésferográ:fica e impressos em geral, de .boa I 25 I 23,68 I 5'9~,(J0caixa
qualidade, na cor arnarele fluorescerité, prazo de
validade igual ou supetiiora 02 (dois) .anos, Caixa I

CGl'01 12 unidades.
,PI'NCEL MARCA TEXTü Especifieaçâc: ponta
chinfrada, para ap.licações em originais, xerox,
esferográfica e impressos em geral. de boa I

4'5 caixa 25 23,68 592,UO
qualidade, na cor verde fluoresceme, prazo de
vaHdade iguál ou superier a 02 (dois) anos. Caixa

I

com 12 unidades. I

PORTA CARIMBO Especi ficação: 10
I

46
com unidade 5 13,27 66.35

lugares, material em acri'lico na cor fumê. I

REGUA CRISTAL 30CM Especificação': RégLlâ

47 escritório, material plástico, compr irn ente 30, pacote 40 20,80 832,0:0

.graduação centímetro. Pacote com 25 unidade.
REGUA CRISTAL MEDINDO SOeM

48
Espeéfficação.: Régua escritório, material plástico. I 3 198,,33 594.,99
'comprimento. 50, graduação centímetro. Pacote

pacote
I

0/100 uni,d'ades. !

TESOURA Especifica'ção: COI11 lâminas 'em Aço I

49
lnox, parafuso ~t11 aço Itt6X. cabo de unidade 5 .12,33 61,65
polipropilenc e versátil (canhotos e destros), Tam. I

20 crn.
TINTA PARA CARIMBO Especi fícação:

50
Cornponentes água e pigmentos, aspecto físieo unidade 3-0: 4,62 138,60
liquido, aplicação almofada. frasco com 40ml
:aproximadame'nte, cor azul e preto.

I I

ValorTotal: 46.189,47

5. CQNDLÇÚES PARA RECEBIMENTO E ENTREGA DOS PRODUrOS:

S.i _Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Contratai1t~, serão fornecidos pela
Contratada e serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. O fornecimento

devorá ser da forma previ' ta no item 01 do presento Termo deR:fer~
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5.2 - o. reoebirnenre do objeto será nos moldes do Art. 73 a76 da lei 8.666/93;

53 - A Contratante rejeitará, I1Q todo QlI parte os produtos. fornecidos em desacordo com o
respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da proposta de preços, da
Ata de Registro de Preços e do contrato ou ordem de fornecimento;

5.4 - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil nem da ética -
profissional pela perfeita execução do contrato;

5.5 - A CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, emitirá O Termo de Recebimento
Provisório para efeito de posterior verificação pela comissão ou servidor responsável pelo
recebimento, quanto à confermidade dos produtos com as caraeteristicas especificadas no Termo
de Referência e na Proposta Vencedora;

5.6 - Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos, havendo aceitação dos.mesmos,
a Contratante, em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, emitirá o Termo de Recebimento.
Definitivo.

5.7 ~ As aquisições dos itens constantes no presente Termo de Referência .oGOnêrão de acordo
com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE~ e desde que exista .0 respectivo
crédito orçamentário, mediante a emissão de Ordem .de Pomecirnento acompanhada da Nota .de
Empenho,

.6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por.quem de direito.

6.2. A CQNTRA TADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida atíva da União, expedida pela:
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RfBIPOFN na 1751.114;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e

CNDA~
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

.ápresentação de GND e CNDA:
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)'
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDn;

6.3, Nenhum pagamento será feito sem que a contratada renha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

mesma, ficará pendente
saneadoras necessárias.
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6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito. bancário na conta torrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da CO~ltG) .corrente em que devera ser efetuado Q crédito.

6.b. O atraso no pagamento pela adíninistração no prazo estipulado .no subitem ~.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos as
quais, só' poderão fazer este mediante comunicação, por .escriro e após 96 (noventa) dias.
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. 'O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subirem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventúal situação de irregularidade flsca! OLl trabalhista por parte da
CONTRi\TADA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal
h:ipótyse ensejará, entretanto, na adoção das providências .tenden:res ao sancionamente da
empresa.e rescisão contratual.

7. FORMA DE FORNECIMENTO:

7.1. Os produtos, deverão ser entregues a Contratante, B~ediallte Ordem de Fornecimento, de
acordo com a necessidade da mesma,

7.2. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha elaborsda pela
contratante.

7.1. Os produtos deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas
na proposta comercial da CON~rRATADA.

7.4. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento da contratante, salvo por
motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior. que deverá ser analisado por servidor
designado,

7.5. O prazo de entrega do objeto será Ele' 05 (cinco): dias contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

7.5.L Se a contratada recusar-se' injustificadamente a entregar o objeto no prazo estabelecido,
será convocada Outra licitante. observada a ordem de classificaçãe, st)jeitand0~se a licitante
desistente às penal idades previstas neste rermo de Referência, sem prejuízo da apucsção de
outras cabíveis.

7.6. O objeto será entregue no local especificado na'Ordem de fornecimento pela contratante. AO

endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

7.7, O objeto; no ato da entrega, deverá estar acompal1nad:o da Nota fiscal descritiva, constando
número da Ordem de F0rnecimcnto dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem
como-das Cerlidões elencadas no subitem 6.2.
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7..8. O ato de reeebrmenro do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério da
contratante será submetido a sua verificação. cabendo a fornecedora, a troca dentro de 01 (um)
dia, do objeto que vier a ser recusado por não se 'enquadrar nas .espe()lücaçôes estipuladas,
apresentar 'defeitos de fabricaçêc ou dano em geral, identificado no· ato da entrega ou 1;10 período
de verificação.

7.9. Os produtos deverão ser entregues nos locais definidos pela eontratante e descritos nas
Ordens de Forneciruentos. ,no horário das 8:00 às 12:00 horas.

7.10. Os produtos deverão ser entregue rigorosamente de acordo caril as especificações da
respectiva proposta, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de vi olação , sem
aderência ao produto; umidade, sem inadequação de conteúdo.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8. l. Eutregar os produtos 110 endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no periode Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora, sendo que. a não obseJivância destas condições, implicará na
não aceitação dó mesmo, sem que caiba qualquer tip'0 de reclamação Q,U indenização por parte da
inadimplente, asslmúndo a responsabiLidade pelo pagam'ento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais "ecomerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam iliiputáve.is, inclusive com relação a terceiros, em deccrrência da
celebração. do Contrato, e ainda:

8,2. Reparar, corrigir, remover ou substituir ás suas expensas, no rotal ou em parte, os produtos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

8.3. Re$pl1111sabilizal'-se pelos danos causados dÍ1:etamente à Adrninistra.çãO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doia na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ati o acompanhamento pela Contratante.

8.4. Responder. civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, 'que venham a
sofrer seus' empregados, tercejres QU a CONTRATANTE, em razão de acidentes Ou de ação, ou
de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA O1,l de quem em seu I10mé agir,
decorrentes do ato de entrega e de armazenamento.

8.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, QS acréscimos ou: supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizaôo do 'Contrato, na forma
do § 10 cio 'attig() 65 da Lei n° 8.666/93.

8..6. A .contratada deve'rá se manter, d.urante toda a ex€cu~ão do contrato, ,em compatibilidade
com as obrigações por ele assumídá~, todas as condiç'ões de liabiJiti:rção e 'qualL5eCl.ção exigidas
!ta Lídtação.

8.7. A entrega do objeto deve se efewar de f'oni1a a não compron'leter o funcionamento dó
contrratCl.nte
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8.8. O prazo de entrega poderá. ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo penado de S (cinco)
dilas previstos para 'a entrega.

8.9,.A Contratada é obrigada a assumir inteira responsebítidade pelas: obrigações decorrentes da'
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

8.10. A inadirnplência da licitante, com referência aos encarges estabelecidas na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento -à CONTRATANTE, nem 'poderá
onerar o objeto licitado, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a: qualquer
vínculo çle,soLidadedade,ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

8.ll. Responsabilizar-se pela qualidade e a 'quantidade cios produtos fornecidos,

8.12. Em tudo agir. segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

9.DAS.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9..1.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a conformidade do objeto, através d€ um
servidor especialmente designada. fazendo as anotações e registres, de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização, das falhas ou defeitos observados, e ainda,
propor a,p]icações de penalidades e a rescisão do 'contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas, de acordo com. a Lei 8,666/93 e posteriores alterações;

9.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto. desdé que .atendidas às formalidades
pactuadas;

9.3. Preencher Ç1S requisições com as quantidades fornecidas, após assinatura no referido
documento e entregar a via própria ao fornecedor;

9'.4. Proporcionar todas as facilidades .para que a Contratada possa realizar o objeto dentro das
normas estabelecidas;

9.5. Rejeitar. no todo ou em parle, os produtos entregues em desacordo <:.001 o termo de
referência;

9.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais. dirimir duvidas e orientá-Ia em todos os casos omissos.

10. DAS SANÇÕES ADMIN.ISTRATIVAS:

10..1,Pela inexecuçãe total ou parcial do Contrato; ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar l\ licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

10.1.1 - advertência;
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10.1.2 - multa .adrúinistrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nó caso de
inexeoução rctaí do contrato;

10.L3 - multa moratória de 1% (um por cento) por .dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora,
injustlficadarnente ou por motivo não. aceito pela CQNTRATANTE, deixar de entregar os
produtos previstos no contrato;

10.1.4 - suspensão temporária de participar em lieitação e impedimento de contratar com ii
CÂMARA MUNJCIPAL DE LAGO DA PEDRA.- MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subi tens 10.1.2 a 10.1.3 desta Condição serão' recolhidas no prazo
máxirno de 15 (quinze) dias, contados dacornunicação oficial.

10.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraç-ão Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem QS
motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a.reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

10.2.1 -easejar o retardamento da execução do objeto;

lO.2.2 - não mantivera proposta; injustificadamente;

10.2.3 -,comportar-se de modo inidôneo;

tO:2,4 - fizer declaração falsa;

10..2.5 - eometerfraude flscal;

10.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato:

10.2.7 - não celebrar o contrato;

10.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

1Q.2.9 -apresentar documentação falsa.

lO.3- Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição 110 Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA
'PEDRA _MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei
n" 8.666/93.

10.4, Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito
pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
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10.5. A!5sanções de advertência .e de impedimento' de licitar e contratar com a CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEúRA - MA, poderãc ser aplicadas à licitante vencedora
juntamente cem 'a de multa, descontando-a dos pagamerrtos a serem efetuados.

U. DA RUBRICA liDOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA:
I L I. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo C01TI os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação 'Qrçarnentária própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação,

11.2. A rubrica orçamentária é a que segue:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETOI ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção. dos Serviços Administrativos da Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. - Material de Consumo.

12. FORMA DECONTRATAÇÃO:
12.1. A aquisição do objeto do presente termo devera ser feita por meio de licitação pública, e
para tanto, será utilizado a modalidade PREGÃO. COI1-1 processamento pelo Sistema de Registro
de Preços.

Lago da Pedra - MA. cm 06 de Janeiro de 2020.

~~$~0Jl:t-
Ortenilscn f errerra Cavalcante

Assessor Legislati vo

Aprovado pela. Autoridade Competente ern.01_ de ~ de 2020 .

. .e errada Silva Sóusa
unicipal de Lago da Pedra - MA.
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PREGÃO PRESENCIAL N° _/2020

ANEXO II - MO'DELO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

(Nome da empresa) , CNPJ N° ,
sediada (endereço completo), por intermédio de seutua)
representante legal oia) Senhorta) , I portador(a) da
Cédula de Identidade nO., e CPF nO ,
DECLARA para efeito do Pregão Presencial N° 12020, realizado pela Câmara
MUhicipalde Lago.da Pedra - MA, que cumpre plenamente QS requisitos de habilitação,
nos termos do art. 4°) inciso VII, da Lein? 10,520 de 17 de julho de 2002, ciente das
penalidadescabíveis.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrqdo da licitante.

Obse-rvação: Esta Declaração deverá sereotreçue tore dos envelopes de "Proposta de
Preços" e de ''Obcumento..sde Habilitação": .



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
PALÁCIO MUNICiPAL RAIMUNDONERE.S BAN~_ ~ \1 P \

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - 4Elsrà5.-hg~b·o·01 Á Q I
!!!!!!!!!,!!!!!!!,!!!!!!!!!!!,!!!!!!!!!!!,!!!!!LA!!!II"'G!!!II"'0!!!!!!,!!!!!D!!!II"'A!!!II"'f)!!!II"'E!!!!D!!!!RA!!!!!!,!!!!!-!!!II"'M!!!!A!!!!-!!!II"'F!!!II"'0!!!!N!!!II"'E!!!II"':(!!.9~9)!!!!!' 3!!!11"'64!11!!!4!!!!-1!!!11"'5!!!!90!!!!-!!!!C!!!II"'N!!!II"'P!!!!J!!!II"':!!!II"'t3!!!!.6~7j;!!!!!!~!!,!!!·Q1®~.!!!!!O1~.-!!!!50~~1!!!!()O!!!!!!,!!!!!1!!!!!1f2O~

FLS 1&5
4§--

PREGÃO PRESENCIAL N°_/2·020

ANEXO III - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

(Nome da Empresa) I inscrita no CNPJ/MF n° I por
intermédio de seu(ua) representante legal o(a) S'enhorta) ,
portador(a) da Cédula de Identidade n". e CPF/MF 11°
___ ---.,- ' DECLARA, para efeitos do Pregão Presencial N° _/2020 e
para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal dé 1998. e disposto no
inciso v do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela lei n°..9:854/99, regul.amentada
pejo Decreto rio 4.358/2002,que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 1,6 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição. de aprendiz.

Observa.ção: se.a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

Local e data

(Nome e assinatura do representante.)
'Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da ucitente.
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PREGÃO PRESENCIAL N° _12020

ANEXO IV - MODELO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da Empresa) , CNPJ/MF n° sediada
(endereço completo) , por intermédio de seutua) representante
leqal oja) Senhor(a) , portador(a] da Cédula de Identidade nO
____ ~ e CPF/MF n° , DECLARA sob as penas da 'lei_,cqueaté
a presente data inexistern latos impeditivos para sua habíütação no Pregão Presencial
N0 _/2020, realizado pela Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA., ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° _/2020

ANEXO V - MODELO

DECLARAÇÃO OEENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA OE
PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ no , por
intermédio de seu representante legal, 0(8) Sr(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade nO e dó OPF no , DECLARA,
para fins de comprovação no Pregão Presencial N° ___/2020, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 12.3,de
14112/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso II do artigo 3° da Lei
cometementar n?123, de 14/12/2006.

Declara ainda qu.e a empresa está excluída das vedações constantes do paráqrafo 4°
do artiqo 3° da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data

(Nome e assinatura do representante)
''rEste documento deverá ser impresso em papel timbrado da licüente.

08S.:1) Assinalar com um "X" .a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Preqoeiro, antes da abertura da Sessão, e
separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta
licitação. pelas empresas que. pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e
favorecido previsto Lei Complementar n" 123/2006.
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PREGÃO PRESENCIAL N° _/2'0.20

ANEXO VI

MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_12ü20

Aos dias, dó mês de dedois mil e I a Câmara Municipal de Lago da
Pedra - MA, nos termos da Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no ID,O.U.
de 18 de julho de 2002, subsidlariarnente pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e das
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° _/202,0, RESOLVE registrar os
preços para o .objeto abaixo exposto de interesse da Câmara Municipal de Lago da
Pedra - MA, Órgão Gerenciador, tendo sido os 'referidos preços 'Oferecidos pela(s)
empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi'(ram) classíficada(s) em primeiro lugar no certame
supracitado. '

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual e futura
aquisição de material de expediente, para atender as necessidades da Câmara
Municipal ele Lago da Pedra - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

I. Conforme o termo de referência, anexo do, edital da Licitação na Modaljdade Pregão
para Registro de Preços N°_/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição, ficam registrados os preços
dos se.guintes produtos e os respectivos detentores do registro:

NOME EMPRESARIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxX'X"XXXXXX
ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxx. I

REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXXXXXX
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx
.ITEM DESCRiÇÃO MARCA QUANT . UNID. V. UNIT. V.TOTAL

1

CLÁUSULA TERCEIRA -VALIDADE DA ATA

L Esta Ata de Registro de Preços terá a Vigência de 12 meses, a partir da sua
assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o
ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou Ó'RGAOS PARTICIPANTES não estão obrigados a
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contratar os produtos aqui registrados exclusfvarnente pelo Sistema Registro de
Preços" podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente" sem
que caiba recurso .ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR
REGISTRADO. sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência
de contratação em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa
registrada assume o compromisso de atender. durante o prazo de sua vigência, os
pedidos realizados. 'e se obriga a cumprir, na 'íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito. inclusive" às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas,

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REG.lSTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade dá
Adrnirústração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta aó Órgão Gerenci,ador.desde que devidamente comprovada
a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades, que não participarem do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador (Câmara Mun'idpal de Lago da
Pedra - MA); para que este indique as empresas registradas e respectivos preços a
serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá a empresa beneficiária do' Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento. independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o
fornecimento adicional não prejudique as obrigações assumidas com o órgão
'Gerenciador e/ou Órgãos Participantes. .

Parágrafo terceiro: As contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados
na presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quarto: Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de
Preços, não poderá exceder, na totaiidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para Órqão Gerenciador e/ou Órgãos
Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO

A contratação com as empresas registradas será formalizada pela Câmara Municipal
de Lago da Pedra, por intermédio de instrumento contratual. emissão de nota 'de
empenho de despesa, autorização para fornecimento dos produtos ou outro
tnstrurnento hábil, conforme o art. 62 da Lei nO8.666. de 1993. Formalizado o contrato
os produtos serão recebidos da seguinte forma:
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Parágrafo Primeiro: A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de·12 (doze)
meses, não aceitando a mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este
período a detentora do Registro de Preços estará obrigada a fornecer os itens nos
respectivos preços registrados.

Parágrafo Segundo: A entrega dos produtos será inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado.o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Terceiro: Os pedidos acerca d'asprodutos se farão conforme a necessidade
da CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.
Os valores constantes nesta Ata de Registro de Preços compreendem uma futura e
eventual necessidade, que. poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não
gerand0, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido peta
Contratante a Contratada sem que haja o fornecimento dos produtos.

Paráqrafo Quarto: Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade
oomas determinações desta Ata dê Registro de Preços.

Parágrafo Ouinto: A aceitação preliminar dos produtos 'se dará com a emissão, por
'servidor designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua
aceitação final com a emissão de Termo-de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer
no prazo.de·02 (dois) dias úteis.

CLÁUSULA SEXTA - DOPAGAMENTO

o. pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 3D (trinta) dias a partir da
entrada da Nota FiscallFatura, devidamente atestadae validada par quem de direito.

Paragrafo Primeiro: A CONTRATADA, para recebimento de paqarrrento, deverá
comprovar a inexistência de pendência quanto às seguintes certidões d.ereqularidade
fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14.;

• Prova de Regularidade Coma Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipáis do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Reqularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será feito Sem que a licitante vencedora
tenha recolhido G valor de multa eventuq,lmente.aplícada,
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Paragrafo Terceiro: Havendo erro na tatura/nota fiscal, OlJ outra circunstância que
desaprove a liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a
adjudicatária torne as medidas saneadoras necessárias.

Paragrafo Quarto: O pagamento €leverá ser .efetuado mediante depósito bancário na
conta corrente da licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para
isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente
em que deverá ser efetuado o crédito.

Paragrafo Quinto: O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no
caput por motivo de 'força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão
imediato dos produtos, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por
escrito e após 9'0 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

Paraqrafo Sexto: O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem
anterior suíeítará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e nestaéta de
Registro de Preços ..

Paragrafo Sétimo: Caso haja eventual situação de irreg.ularidade fiscal ou trabalhista
por parte da CONTRATADA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido
prestado e atestado. Tal hipótese. ensejará, entretanto, na .adoção das providências
tendentes ao sanconarnento da empresa e rescisão contratual.

Paragrafo Oitavo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
licitante não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acíma
referida e a correspondente ao efetivo adírnplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento. e a do eíetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1==[ndice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I :: (TX) 365 I = (6/100) 365 I.= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Paragrafo Nono: A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em
fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
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Parágrafo Primeiro: Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, resultante desta Ata
de Registro de Preços, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obriqações
assumidas, a CONTRATANTE, poderá. garantida a prévia defes;3, aplicar à licitante
vencedora as sanções a seguir relacionadas:

I - Advertência;

II - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

III - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorréncia, até O
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante
vencedora, injustificadamente ou por mofivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar
de fornecer os produtos previstos no contrato;

IV - Suspensão temporária de participar em licitação é impedimento de contratar com ;3
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas hOSincisos II e III deste Parágrafo serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

Parágrafo Segundo: Ficará impedida de llcitar e de contratar com a Administração
Publica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria auto'ridade que apliccu a penalidade, a
licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução dó objeto:

II - Não mantiver a proposta, ihjustificadamente;

III - Comportar-se de modo inidôneo:

IV - Fizer decíaraçáo falsa;

V - Cometer fraude fiscal;

VI - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

VII - Não celebrar o contrato;

IX - Apresentar documentação falsa.

Parágrafo Terceiro: Além das penaüdaces citadas, a licitante vencedora ficará ftsujeita,
ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CAMARA
MUNICIPAL LAGO DA PEDRA - MA, caso haja, no que couber às demais penalidades
retertdas no Capítulo IV da Lei nO-8.666/9'3.
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Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento 0t.J reconhecida força maior,
devidamente Justificado e aceito pela CONTRATANTE, a lícitarrte vencedora ficara
isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto: As sanções de advertência e de impedimento de ltcitar e contratar
com a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA~poderão ser aplicadas à
licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações. obedecidas às disposições
apresentadas a sequir:

Parágrafo Primeiro: Ouando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o Ó.rgão Gerenciador convocara os
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valeres praticados no
mercado.

Parágrafo Segl:lndo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos
valores praticados no mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade,

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do paragrafo anterior, o Contratante convocará os
demais fornecedores; visando igual oportunidade de neqociaçâc.

Paráqrafo Quarto: A ordem de classifica.çãodos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observara a classificação original.

Pa.rágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços
reqistrados e o fornecedor, mediante requerimento dsvidamente comprovado, não
oucer cumprir o cornprornisse. o Órgão Gerenoiador poderá:

I - Liberar a empresa do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

u - Convocar as demais empresas, visando ig.ualoportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerertciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. .

Paragrafo Primeiro: O reqistro do fornecedor será cauoelado quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços:
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b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço reqistrado, na hipótese deste se tornar superior
àquele~ praticados no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nO8.666, de
1993, .ou no art. 72 da Lei ng 10.520, de 2.002.

Paragrafo Segundo: O cancelamento de registras nas hipóteses previstas nas aüneas
a, b e d do subltern anterior será formalizado por despacho de órqão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Paragrafo Terceiro: O cancelamento do registro de preços, 'poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA ,AQUISiÇÃO E
EMISSÃO DAS ORDENS DE. FORNECIMENTO

As aquisições dos produtos obj.eto da presente' Ata de Registro de Preços serão
autorizadas. caso a caso, pela Câmara Municipal de Lago da Pedra conforme ·sua
necessidade, mediante formalização de instrumento contratual.

Parágrafo Único: A emissão das Ordens de Fome.cimento, Sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ..DOS ACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da l.ei nO8.666., de 1993.

Parágrafo Único: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão
ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n? 8.666, de 1-9:93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRA TADA

Sem prejuízo das obrigaçôes constantes na Lei 8'.666/93, caberá à contratada:

Parágrafo Primeiro: Entregar os produtos no endereço e prazo estipulado
previamente pelo Contratante, compreendidos no período Contratual e ri'goros.amente
de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital,
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,
sem que caiba qualquer tipo de reclamação 'ou indenização por parte da tnaoirnplente,
assumindo a raspcnsabiüdade pelo pagamento de todos os írnpostos, taxas e
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quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

I - reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total QU em parte, os
produtos em que se verificarem vícios. defe-itos ou incorreçõe.s;

'II - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do .contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante;

III - responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que
venham a sofrer seus empregados, terceiros Ou a CONTRATANTE, em razão de
acidentes ou de ação, ou d-e omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de
armazenamento;

IV - aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos .ou supressões ·que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

v - a contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VI - a entrega do objeto deve. se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante;

VII - O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez; pelo mesmo perlcdo
de 5 (cinco) dias previstos para a entrega;

VIII - a Contratada é obrigada a assumir. inteira responsabilidade pelas obriqaçôes
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados;

IX - a ínadimplência da licitante, com referencia aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não. transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objsto deste Pregão, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vlnculo dê solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;

x - Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos;

XI - em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PED

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro: Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a conformidade
do objeto, através de um servidor especialmente desiqnado, fazendo as anotações e
registrosde todas as ocorrências e determinando .0 que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a
rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas
estabelecidas, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

Parágrafo Segundo: Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto, 'desde que
atendidas às formalidades pactuadas:

Parágrafo Terceiro: Preencher as requisições com as quarrtidadesfornecidas" após
assinatura no referido documento e entregar a via própria ao fornecedor;

Parágrafo Quarto: Proporcionar todas as facilidades para qLje a Contratada possa
realizar o objeto dentro das nor.masestabelecidas;

Parágrafo Q.uinto: Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em
desacordo com o termo de referência;

Parágrafo Sexto: Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante
solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia
emtodos os casos omissos no Edital ou no contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIG.AÇÕES GERAIS

Parágrafo Segundo: Devera a licitante vencedora observar,também, o seguinte:

I - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II ~é expressamente proibida; também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo s.ehouver prévia autorízaçãe da CONTRATANTE·;

III - é vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos
objeto desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços N° _/2020
e a proposta da empresa classlticada em 10 lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com
observância das disposições constantes nas Leis n° 10.520/2002, nQ 8,666/93 e demais
normas aplicáveis.
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utillzação da presente Ata, que não
possam ser"dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da
cidade de Lago da Pedra - MA, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes. .

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, _ de de 2G20.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
CNPJ: 23.697 ..840/0001-,50

ANANIAS 'BEZERRA DA SILVA SOUSA
PRES,IDENTE DA CÂMARA

CPF:: XXXXXXXX-XX
ORGÃO GERENCI,ADOR

(Nome da empresa contratada)
CNPJ: _

(Nome de representante)
CPF: XXXXXXXX-XX
Empresa Registrada

Testemunha CPF n° _

Testemunha CPF n"---------=~----- ---------
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nO:
com sede na , por interrnédio de seu

representante legal, oCa) Sr.(a) , infra-assinado, portacorta) da
Cédula de Identidade n°· e do CPF/MF nO------------------ . . -----------------,
para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo na
299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação. Pregão
N°_/2020 que:

a) .A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de
maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da llcltação acima mencionada
não foi tnforrnada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial Ou de fato da I,icitaç'ãoacima mencionada quanto a participar ou não
da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido .corn qualquer outro
participante potencial ou de fato da Iícltação aclrna mencionada antes da adjudicação do objeto
da referida licitação; . .

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Câmara Municipal de Lago da Pedra antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia.

Local e data

(assinatura do representante legal)
ObSêfVÇJção:Este Dectereçêo devere ser entregue fora dos envelopes dê "Proposta de

. Pr-eços" e de "Documentos de Habilltação".
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PREGÃO PRESENCIAL Na_/2620

ANEXO VIII
MODELO [lA PROPOSTA

A
Câmara Municipal de La.go da Pedra - MA

Ale: Sr. Pregoeiro

Prezado Senhor,

A empresa com sede na Rua/Av.
--------------------,

---,,,....- ' inscrita no CNPJ sob o n? ,
abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente
pregâo, apresentar proposta comercial, nas se.guintes condições:

PROPOSTA

ITENS.DE PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP
ITEM DESCRiÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. V. UNIT. v.ToTAL

I
I

I

I

I
Total: R$ -

OOValidade da Proposta __

OODeclaramos na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e
despesas, tais Gomo, e sem se 'limitar a custos direitos e indiretes, tributos incidentes.
taxa de aomlnistração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, .sequros,
lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do Edita' e seus Anexos.

o Declaramos que a conclusão e entrega dos produtos se darão no prazo de 05.(cinco)
dias;

o o Declaramos que estamos' de acordo com todas as demais condições do Edital,

oDlndicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o
Sr(a). , estado civil, profissão, fiO' do CPF e Carteira de Identidade,
domicilie e cargo na empresa.
Dados Bancários: Banco , Agência , Conta -----
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(assinatura do representante legal)

Carimbe do CNPJ.
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PREGÃO PRESENCIAL N° _/2020

ANEXO IX

M0DELO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

CARTA DE CREDENCIAMENTO.- Pregão N° _/2020
Local e data

Ao pregoeiro da Câmara Municipal de La.goda Pedra - MA.

Senhor Pregoeiro,

Pela presente, designamos o SL(a) . portador(a) da cédula de
identidade nO , expedida pela SSP do Estado .de . , e
portador do CPF nO , para nos representar no processo licitatório
relativo ao Pregão Presencial nO_/2020; podendo o mesmo formular lances verbais
à proposta escrita apresentada. quando conVocado, he'gociar preços e, ainda, rubricar
documentos, renunciar ao dlreíto de recurso e apresentar impugnação à recursos,
assinar atas, recorrer de decisões admihistrativas, enfim praticar todos os atos
inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

Identificação e assinatura do outorgante



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
PALÁCIo MUNICIPALRAIMUNDO NRRE.S BANDEIRA

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SIN - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.71'5-000
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: '23.69' .840/0001-50

PREGÃO PRESENCIAL N° _/2020 PROC. fh4 :;,o 1 /20 . 4CJ
FLS. ~ 8:;2-

.~~=-e:= __ .~

CPL - CMLP

ANEXOX
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

1 nua
CONTRATO N° _

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -
MA, pessoa. jurídica de direito público, situada. na Rua/Av, ,
inscrito AO CNPJ n? , neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
_____ , portador(a) do CPF nO , através do(a) ,
a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa , Situada na
Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o nO , neste ato
representado pelota) Sr. (a) , portador(a) da Cédula de Identidade n"
_____ e do CPF nO a seguir denominada CONTRATADA, têm,
entre si, ajustado o presente CONTRATO,. decorrente do Pregão Presencial _n°
_/2020, seguindo subsidi.ariamente as disposições da Lei Federal n" 10.520/2002,
Le.i Federal nO8.666/1993, da Lei' Complementar n° 147/2014 e demais normas
atinentes à espéGie tendo em vista o que consta nos autos do Processo nO
___ /2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo ..

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, ria niodalidade Pregão tombado sob o N° _./2020, em
conformidad.ecom a Lei Federal N° 8..666/93 - Lei das Licitações Públicas com os
termos da Lei Federal nO·10.520,de 17/07/2002.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de __ ~~, de interesse da
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, estes a serem realizados conforme
discriminação da Ata de Registro de Preços n° e na proposta vencedora. E de
acordo'com a Lei n'o 8.666/93 e Lei 10.520/20'02.

3. CLÁUSULA TERCEI.RA- DO VALOR E DO REAJUSTE:

3..1ó O valor global da presente avença é de R$ ( , a ser pago em
conformidade com as notas flscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do. ücitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 'daadjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes d.edecorridos 1
(um) mês da data de assinatura deste contrato. hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.



4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e vige.rá até _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PE.DRA - MA,
representado pela seguihte rubrica:

Órgão: _ - _
UnidadeOrçamentária: __ - _
Projeto/Atividade: __ - --= _

Classificação Econõrnica - _ ------,-

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das. obriqações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pelo
Contratante, compreendidos no período Contratual e ri:gorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância destas condições, irnplicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação eu lndenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos 'Os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes -sejarn imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:

6.1.2. Responsabinzar-se pelos 'danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo. ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante;

6.1.3. Responder, civil e penalmente, por quaisquer oanos. de qualquer natureza, que
venham a sofrer seus ernpreqados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de
acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de
armazenamento;
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6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimàsoü supressoes que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor lnicial atualizado do
contrato, na forma do § 1°do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçãe:

6.1.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante;

6.1.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelomesmo período
de 5 (cinco) dias previstos para a entrega;

6,1.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalhe e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus ernpreqados;

6'.1.9. A inadimplênciá da licitante, com referência aOS encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar Q objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;

6.1.10. responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos;

'6.1.11. em tudo agir, segundo as diretrízes da CONTRATANTE.

6.2, Deverá a licitante vencedora observar, também, 0 sequinte:

602.1.É expressamente proibida .a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE" durante a vigência do Contrato;

6.2.2. É expressamente proibida, também. a veiculação de publicidade acerca do
contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE,;

6.2.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos
objeto deste contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar é3 execução do contrato e a conformidade do objeto,
através de um servidor especialmente .desiqnado.'fazendo as anotações e registras de
todas as 'ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas, de
acor.docem a Lei 8.666/93 e posteriores alterações;
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7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto, desde que atendidas às
formalidades pactuadas;

7.3. Preencher as requisições com as quantidades fornecidas, após assinatura no
referido documento e entreqar a via própria ao fornecedor;

7.4, Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa realizar o objeto
dentro das normas estabelecidas;

7.5. Rejeitar. no todo ou .ern parte, os produtos entregues em desacordo com o termo
, '

de referência;

'7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirirnir dúvidas e orientá-la em todos os
casos omissos no Edital ou neste contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela, inexecução total ou. parcial do Contrato, ou pelo descumprimento. dos' prazos
e demais obrigações assumidas, '8, CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir re.lacionadas:

8.1.1 - advertência:

8.1.2 - multa administrativa de 1-0%) (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1,,3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência', até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante
vencedora, injustiflcadãrnente ou por motivo não 'aceito pela CONTRATANTE, deixar
de entregar os produtos previstos no contrato:

8,1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CÂMARA MUNIGIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as, 'multas previstas nos subitens 8.1.2 'a 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2, Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, pelo prazo
de até 05 {cinco} anos, gàrantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qu.e seja promovida
a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que;

8.2,.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto:

S.2.2 - não mantiver a proposta, injusttticadarnente;
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8.2.3 - comportar-se de modo inidôneo,

-8.2.4 " fizer declaração falsa;'

8.2.5 • cometer fraude fiscal;

8.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.2.9 - apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO. 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades
mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento dê licitar é contratar com a CÂMARA
MUN.ICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA:, poderão ser aplicadas à licitqnte vencedora
juntamente com a de multa, descontando-a dos paqarnentos aoserem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. A entrega dos produtos será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo
ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2,. Os pedidos acerca dos produtos se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu paqarnento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as
oetermlnações do Termo de Referência, deste Contrato e da Proposta Vencedora.

9.4. ,A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor
designado pela Contratante, de. Termo de Aoeitação Provisória e sua aceitação final
com a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrêr no prazo de-2
(dois) dias úteis.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ..FORMA DE PAGAMENTO:
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10,1, O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até. 30 (trinta) aias a partir
da entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de
direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento; devera comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e,
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n91751/14;

.' Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante
apresentação de CNO e CNOA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
da empresa mediante apresentação. de CNO e CNOA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT):

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o
valor de multa eventualmente aplicada,

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10,5. O pagamento. deverá 'ser efetuado mediante depósito bancário ria conta corrente
da licitante vencedora. indicada na proposta de preços. devendo para isto ficar
explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que
deverá ser efetuado o crédito,

10,6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
por motiv.o de força maior, não garantem a contratada o direito de' suspensão imediato
dos produtos, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e
após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga,

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitern (anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste contrato.

10.8, Caso .haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRA TAOA, não impede o pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e
atestado. Tal hipótese ensejará. entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.9, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
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compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data .acima referida e a
correspondente ao efetivo adimpl'emento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórias;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paqarnento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) :165 I = (6/100) '365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1' - A compensação financeira prevista nesta condição .será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11,2. Além da aplicação das multas já previstas, G presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclama.r indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer ínfrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D.AS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas" todas as condições de
habilitação e qualiftcaçáo exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus, termos e sua execução vinculada ao edital de
licitação e à proposta licitatória.

12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO 8,666/93, alterada e consolidada.



"

CAMAR~ MUNICIPAL DE LAGO DA PEDR~:~C!t~~p.oi {20~

PALAClO MUNICIPAl RAIMUNDONERESBANDIDrn' ... A!9 j
RUA SENADOR VITORINO' FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CE :f6~:t'15.eeO1 ~ l
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99.)3644-1590 - CNPJ: 23,.697.,'\9~qQP1-50 !

I 1
;_ -~

12.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO 8..666/93.

12.6. A inadirnplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere .ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a reqularizaçâo e a
aquisição do objeto.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuats e legais, não poderá subcontratar partes. do contrato sem a expressa
autorização da Administração,

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os. produtos entregues em
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrtção, todas as peças que,
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a uruca responsável perante
terceiros pelos atos praticados por seu pessoal" eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações ..

12.11. A publicação resumida do intrurnento de contrato será feita observando o que
determina o Paráqrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93;

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes ·da execução deste Contrato, em obediência. ao disposto rto § 2° do artigo
·55 da Lei. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus, juriaicos e legais efeitos.

Lago da Pedra - Maranhão, _ de de 2020.

CâmaraMunicipal de Lago da Pedra
CNPJ:'

(Auteridade Competente)
(Cargo)

Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

(Nome do representante da contratada)
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Contratada

TESTEMUNHAS:
____________________________________ CPFnQ __

____________ -------------------------- GPF nO. __
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PRÉGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO XI

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo nOxxxxx/2020

LlCITAÇAO: Pregão n° xxx/2020

CONTRATADA: _

OBJETO: ~----

A Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, vem, através do presente Termo,
formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entreqa dos itens, objeto do Preqão em
epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n?8.666/1'993:

(tem Especificação Unido Marca Quant Val'or Unitário Valor Total

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referi.dosprodutos a fim deproceder a avaliação criteriosa,
verifieando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de
Referência, ANEXO I do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.
E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza 0$ legítimos efeitos de direito.

Lagoda Pedra - MA, em _ de de 202Õ,

Assinaturas:

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO XII

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo nOxxxxx/2Q20

LICITAÇÃO: Pregão n° xxxl2020

CONTRATADA: ------------~----
OBJETO: ----------------------
A .Cárnara Municipal de Lago da Pedra - MA, vem, através do presente Termo,
formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de matérias, objeto do Pregão
em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal nO 8.666/1993,
fixando esta data para .0' inicio da contagem dos prazos relativo ao pagamento do
.objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa
_____________ atendem aos critérios determinados pela Câmara Municipal.

A Câmara Municipal deverá efetuar G pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após
a assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
empresa.

E, assim, ooncluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de
Fornecimento n". , expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Lago da Pedra - MA, em _ de de 2Q20,<

Assinaturas:

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N° _/2020

ANEXO XIII
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de material de.expediente, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA.

IDENTIFICAÇÁO DA EMPRESA (Preencher preferenc:ialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ .no: lnsc, Estadual nO:---------------------------
Enoereço:

Cidade: Estado:

E-mail: '-- ~~---

(DOO) Telefone: :"-- __ ) COElD) Fax: "'- _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo:

Cédula de Identidade nO: Órqâo emissor: ----

CPF nO (DOD) Telefone: '- _

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros:

E-mail Data do recebimento: __ 1_' _/2020.

Assinatura/rubrica do responsável: _

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara 'e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, por meio do e-mail: .cmlag'Odapedra@gmail.coln.,
ou entregar pessoalmente. A não remessa do recibo exime o Preqoeiro e a Comissão
Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA da comunicação de
eventuais retlficações ocorridas no instrumento convocatório, bem corno de 'quaisquer
íníormações adicionais..


